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Avenida Prefeito Donald Savazoni, 927, Nova Caieiras, Caieiras, SP, 07704-055 

(5511) 4442.3779 | ibelq.org.br 

Caieiras, 23 de Maio de 2023. 

À 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
A/C 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR 
Avenida Joana Angélica, 1312 – Sala 224, 2º andar – Nazaré 
CEP 40.050-001 – Salvador - BA 

À at.: Drª. Thelma Leal de Oliveira 
Ref.: P0032/22-C
Ass.: Perícia através de pesquisa de 

mercado para atendimento da 
norma técnica ABNT NBR 10821-2 - 
Referência: nº 003.9.70349/2022 – 
3ª PJC

Prezada Doutora; 

Atendendo a solicitação de V.Sa., o 
IBELQ – INSTITUTO BELTRAME DA QUALIDADE, PESQUISA E CERTIFICAÇÃO., inscrito no 
CNPJ N.º 20.053.698/0001-10, localizado na Avenida Prefeito Donald Savazoni, 927, bairro 
Nova Caieiras, município de Caieiras no Estado de São Paulo, com CEP 07704-055, por seu 
representante legal Fabiola Rago Beltrame, Diretora Geral que esta subscreve, vem pela 
presente apresentar nossa proposta para prestação de serviços de pesquisa em face das 
esquadrias produzidas pela empresa LIDER, conforme segue: 

I. OBJETO DOS SERVIÇOS 

O objeto de nossos serviços consiste da realização da pesquisa em face das 
esquadrias produzidas pela empresa Lider para fins de instrução de procedimento 
cuja indicação partiu do Instituto Baiano de Metrologia e Qualidade – IBAMETRO. 
Neste contexto faremos a avaliação do desempenho de esquadrias de acordo com 
requisitos de classificação e desempenho indicados na norma ABNT NBR 10821-2 e 
ABNT NBR 10821-3. 

II. DESCRIÇÃO SUSCINTA DO PROCESSO 

Visando o melhor entendimento sobre nosso escopo, apresentamos a seguir as fases 
do processo, quais sejam: 
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1. Pesquisa no mercado regional e localização dos produtos de interesse; 
2. Compra do produto em 3 lojas diferentes na região, sendo que em cada loja deverão 

ser adquiridas 3 amostras iguais (2 amostras para ensaio + 1 amostra de contra-
prova); 

3. Preparo e contratação do transporte dos produtos/amostras compradas até o 
laboratório de ensaios acreditados pela CGCRE. Para o presente atendimento, 
faremos uso de Laboratório localizado na cidade de São Paulo; 

4. Guarda da amostra de contra-prova em depósito do IBELQ. 
5. Avaliação do desempenho das esquadrias conforme métodos de ensaio e seus 

respectivos requisitos de classificação e desempenho em atendimento a norma ABNT 
NBR 10821-2 e ABNT NBR 10821-3. Prevemos a realização dos ensaios completos 
(câmara e manuseio), conforme ABNT NBR 10821-2; 

6. Avaliação técnica dos resultados obtidos nos ensaios demonstrando atendimento ou 
não aos requisitos definidos na norma técnica ABNT NBR 10821; 

7. Elaboração de relatório técnico conclusivo contendo classificação do produto com 
base na norma técnica ABNT NBR 10821. 

III. PREÇO 

O preço para realização dos serviços propostos importa em R$ 58.043,00 (cinquenta 
e oito mil e quarenta e três reais) e foi composto considerando o escopo definido e 
demonstrativo que segue: 

1. Pesquisa no mercado: 
- Engenheiro Júnior a razão de R$ 140,00/h. Prevê-se 18h. 
2. Compra de produto: 
- Engenheiro Júnior a razão de R$ 140,00/h. Prevê-se 36h. 
- Compra de 9 amostras do produto. Prevê-se R$ 260,00/amostra. 
- Mobilização São Paulo / Salvador / São Paulo via aérea. Prevê-se R$ 2.400,00. 
- Estadia em Salvador. Prevê-se 3 diárias, considerando ida e volta a razão de 

R$300,00/dia. 
3. Preparo e despacho do produto para São Paulo: 
- Engenheiro Júnior a razão de R$ 140,00/h. Prevê-se 18h. 
- Estadia em Salvador. Prevê-se 2 diárias a razão de R$300,00/dia. 
- Transportadora a razão de R$1.600,00. 
4. Guarda da contra-prova: 
- Prevê-se locação de espaço próprio do IBELQ por período máximo de 2 (dois) anos a 

razão de R$150,00/m (cento e cinquenta reais, por mês). 
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5. Ensaios: 
- Acompanhamento em laboratório por engenheiro especialista a razão de R$ 

482,00/h. Prevê-se 9h. 
- Mobilização IBELQ / Laboratório / IBELQ via terrestre a razão de R$ 2,25/km. Prevê-se 

70km. 
- Ensaios completos das esquadrias. Prevê-se 3 ensaios completos (câmara e 

manuseio) a razão de R$5.540,00/ensaio. 
6. Avaliação de resultados: 
- Engenheiro especialista a razão de R$ 482,00/h. Prevê-se 4h. 
7. Relatório técnico final: 
- Engenheiro especialista a razão de R$ 482,00/h. Prevê-se 18h. 

Segue tabela resumo de preços unitários, consolidados e totais: 

IV. OBSERVAÇÕES GERAIS 

- O IBELQ garantirá a confidencialidade de todo serviço aqui proposto durante todas as 
suas etapas. 

- O IBELQ não emitirá qualquer declaração de caráter preliminar ou parcial. 
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- O prazo para realização deste serviço é de 4 a 6 meses, considerando o tempo de 
compra do produto, transporte, programação, realização dos ensaios e entrega de 
relatório de ensaios. 

- A emissão do relatório técnico é realizada em até 10 dias úteis após o recebimento 
dos resultados em relatório de ensaios emitido pelo Laboratório. 

- Não estão contempladas no preço apresentado, eventuais horas de engenheiro 
especialista para atendimento a demanda judicial, esclarecimentos e/ou respostas a 
quesitos das partes interessadas. Tal demanda será cobrada à parte e a razão de 
R$482,00 (quatrocentos e oitenta e dois reais) por hora despendida. 

- As despesas com passagens e demais traslados, alimentação e hospedagem, serão 
custeadas pelo IBELQ e repassadas como forma de medição mensal com adicional de 
20% a título de custos administrativos, conforme demonstrado no item 8 da tabela 
resumo de preços unitários. 

- Em caso de mobilização terrestre será cobrado o valor de R$ 2,00/km (dois reais por 
quilometro rodado). 

V. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

- Serão realizadas medições mensais com respectivos comprovantes de despesas, de 
acordo com as atividades do escopo do contrato realizadas para cobrança, mediante 
apresentação de Nota fiscal de serviço e quitação de boleto bancário com 
vencimento para 10 dias após data de sua emissão.

- Saldo do valor total, na entrega do relatório final, mediante apresentação de Nota 
fiscal de serviço e quitação de boleto bancário com vencimento para 10 dias após 
data de sua emissão. 
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VI. DE ACORDO 

Em caso de aceitação de todas as cláusulas e preceitos constantes desta proposta, a 
mesma deve ser assinada (abaixo) e reenviada para o e-mail karina@ibelq.org.br. 

Prontos para quaisquer esclarecimentos 
adicionais; 

Atenciosamente, 

IBELQ - INSTITUTO BELTRAME DA QUALIDADE, PESQUISA E CERTIFICAÇÃO 
ENGª FABIOLA RAGO BELTRAME 

Diretora Geral 
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DE ACORDO DA P0032/22-C 

O cliente /contratante declara ter lido, compreendido e que está plenamente de acordo 
como inteiro teor desta proposta técnica-comercial. 

Responsável pela aprovação: ____________________________________________ 

Cargo: ______________________________________________________________ 

Data:___/___/______ 
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Data e Hora de Emissão

Código de Verificação

Número da Nota

Página 1 1

        609/NFE

08/04/2016 11:51:55
Secretaria da Fazenda - Departamento da Receita e Tributaç

Prefeitura do Municipio de Caieiras

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NF-e

1179820.053.698/0001-10 Inscrição Municipal:
Razão Social IBELQ - INSTITUTO BELTRAME DA QUALIDADE,PESQUISA E CERTIFICACAO
CNPJ :

AVENIDA PREFEITO DONALD SAVAZONI - Num: 927Endereço
Bairro NOVA CAIEIRAS - CEP: 07.704-055

CAIEIRAS - SP                                 Telefone: (11) 4444-9266Município

:
:
:
:

PRESTADOR ISENÇÃO / IMUNIDADE

alexandre@beltrame.eng.brE-mail :

Dados da Nota

53.025.300/0001-91CNPJ :

:
:
:
:

Município SAO PAULO - SP
Barra Funda - CEP: 01.139-001Bairro

Endereço Avenida Marquês de São Vicente - Num: 121 - 4º ANDAR - SALA 401
AFEAL ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE FABRICANTES DE ESQUADRIA DE ALUMINIORazão Social

IM:IE:

TOMADOR

Endereço
Bairro

AVENIDA PREFEITO DONALD SAVAZONI - Num: 927
NOVA CAIEIRAS - CEP: 07.704-055                      Município: CAIEIRAS - SP

:
:

Local de Prestação de Serviço

Discriminação do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO TÉCNICA DO PSQ.

"SERVIÇOS PRESTADOS NO PERÍODO DE 01/03 A 31/03/2016".

VENCIMENTO 15/04/2016.

Dedução / Outras Informações

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 34.165,00
Código do Serviço: 02.01 - SERVIÇOS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE QUALQUER NATUREZA

Valor do ISS (R$)Alíquota (%)Base de Cálculo (R$)Deduções (R$) Retenção Fonte (R$)

0,000,00 0,000,00 34.165,00

Total Tributos: 0,00. Percentual: 0,00%

Dados do Vencimento
A VISTA34.165,00 Forma Pgto:Valor Documento R$:

Trinta e Quatro Mil Cento e Sessenta e Cinco ReaisValor por extenso:

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Número da Nota

Emissão

Código de verificação

Recebi(emos) de

os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica ao lado.

Data Identificação do Recebedor

Dados que identificam a nota

        609/NFE

08/04/2016 11:51:55

7DFD28639D765EC57B16

IBELQ - INSTITUTO BELTRAME DA QUALIDADE,PESQUISA E CERTIFICACAO

//
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AFEAL 

TABELA DE 
QUALIFICAÇÃO 

CERTIFICAÇÃO 
(meta futura) 

ADESÃO AO PSQ 

FABRICANTES DE  
ESQUADRIAS 

AVALIAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO, 
PROJETO E ENSAIOS 

CONFORMIDADE  

ÂMBITO 
PBQP-H 
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Fabricante: (nome ou logomarca do fabricante) 

Produto Porta de giro c/ uma folha mista 

Dimensão: altura x largura 2 150 x 870 mm 

Espessura e tipo do vidro monolítico com 4 mm 

CLASSIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO 

(ABNT NBR 10821) 

NÍVEL DE DESEMPENHO Mínimo (M) 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE 

 
(esquadrias de aço – ABNT NBR 10821-3, 

anexo L:2014) 

(esquadrias de alumínio – ABNT NBR 12609 / 
NBR 14125) 

Tipo de tratamento 
de superfície 

Pintura Primer 

Anodização – Classe  

Pintura – RAL 9003 

Desempenho do tratamento 

Mínima (CM) –dois Ciclos 

A 18 (20 μm) 

85 μm 

APLICAÇÃO: 

- Porta externa para acesso aos recintos da edificação 
- Deve ser utilizada em regiões com baixo ruído externo 

RECOMENDAÇÕES: 

- Convém que este produto seja utilizado como porta externa em edificações 

- Desempenho térmico e acústico mínimo 

Características técnicas de acordo com a ABNT NBR 10821: 

Ensaio: Resultados: 

Resistência às operações de manuseio: Atende 
Manutenção da segurança durante os ensaios de resistência às 
operações de manuseio 

Atende 
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Prefeitura  Municipal de CaieirasPrefeitura  Municipal de Caieiras
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS MUNICIPAIS Nro: 895/2023CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS MUNICIPAIS Nro: 895/2023

A Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura do
Município de Caieiras, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

        CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido de IBELQ INSTITUTO BELTRAME DA

QUALID.,PESQUISA E CER, que a referida firma está situada no endereço  .,DONALD SAVAZONI/R

PREF,00927 . - CAIEIRAS-SP Cep : 07704-055, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda sob o n° 20.053.698/0001-10, com inscrição Estadual n°  /N, com atividade de

ASSOCIACAO DE DIREITO PRIVADO E SEM FINS ECONOMICOS,DE CARATER ORGANI- ZACIONAL

A SERVICO DA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO, COM A FINALIDADE DE

APRIMORAR A QUALIDADE CERTIFICADA E DA CIENCIA METROLO- GICA, COM AUTONOMIA

ADMINISTRATIVA,FINANCEIRA E PATRIMONIAL.  - C.C.M. n° 0011798 e que a referida firma  NÃO TEM

DÉBITOS junto a Fazenda Municipal referente a impostos e taxas municipais, incidentes a sua atividade

comercial, resalvando o direito de verificações posteriores.

        Existem dívidas parceladas dos exercícios /N sob confissão nº /N        Existem dívidas parceladas dos exercícios /N sob confissão nº /N

Certidão emitida em conformidade com Lei Complementar número 4313 / 2009, de 24/08/2009 e, sua
validade é de 90 (noventa) dias.

Caieiras 27/04/2023 às 16:47:30

A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na Internet, no
endereço http://www.prefeituradecaieiras.com.br/.

Nú e o de con rol  : 09c01 d031 2809c f cNúmero de controle : 27909c0135ed031333c2809c25efacfc
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IBELQ - INSTITUTO BELTRAME DA QUALIDADE,PESQUISA E CERTIFICACAO
CNPJ: 20.053.698/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 01:07:14 do dia 17/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/07/2023.
Código de controle da certidão: 8690.C081.4313.1099
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IBELQ - INSTITUTO BELTRAME DA QUALIDADE,PESQUISA E
CERTIFICACAO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.053.698/0001-10
Certidão nº: 12098760/2023
Expedição: 21/03/2023, às 16:33:32
Validade: 17/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IBELQ - INSTITUTO BELTRAME DA QUALIDADE,PESQUISA E
CERTIFICACAO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
20.053.698/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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São Paulo, 24 de maio de 2023 

À 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 5A Av. Centro Administrativo, 750 – Centro Administrativo da Bahia  
CEP: 41.754-004  – Salvador – BA  
 

À at. :  Janile Leite   
Tel.    : 3103-0401 
e-mail: janile.leite@mpba.mp.br 
Ref.   : 374.210.0. 
Ass.   : Proposta Técnica e Comercial para a 

Prestação de Serviços de Ensaios em 
Laboratório. 

 

Prezados senhores, 

Atendendo sua solicitação e com base nos dados 
disponibilizados, apresentamos nossa Proposta Técnico-Comercial para prestação de 
serviços técnicos na obra supra. 

Permanecemos a disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários.  

Atenciosamente, 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

L.A. FALCÃO BAUER LTDA  L.A. FALCÃO BAUER LTDA 
Centro Tecnológico de Controle da Qualidade  Centro Tecnológico de Controle da Qualidade 

Felipe Martins   Sabrina Santos 
Gerente Comercial  

e-mail : fellipe.martins@falcaobauer.com.br 
 

 Comercial 
Tel. 11 3611-0833 ramal 1159 

e-mail – comercial.cy@falcaobauer.com.br 
 

APROVADO POR: APROVADO POR: 
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ÁREAS DE ATUAÇÃO 

 
 MEIO AMBIENTE 

 Passivo ambiental em áreas contaminadas; 
 Licenciamento ambiental; 
 Análises laboratoriais; 
 Classificação de resíduos; 
 Gerenciamento ambiental. 

 BNA 
 Vistoria cautelar; 
 PIT; 
 Prova de Carga Dinâmica; 
 Prova de Carga Estática; 
 Avaliação de estruturas metálica e de madeira. 

 CONTROLE TECNOLÓGICO 
 Estudo de dosagem do concreto; 
 Controle de produção do concreto; 
 Simulação térmica em peças de grandes dimensões (bloco de 

fundação); 
 Controle tecnológico em solos; 
 Ensaios de Desempenho conforme ABNT NBR 15575 - Edificações 

habitacionais — Desempenho  
 Cargas Suspensas;  
 Impacto de Corpo Mole e Impacto de Corpo Duro; 
 Ações Transmitidas por portas; 
 Ensaios em guarda-corpos; 
 Estanqueidade à água de chuva em fachadas; 
 Estanqueidade de vedações verticais internas e externas; 
 Desempenho acústico;  
 Desempenho térmico;  
 Desempenho lumínico;  
 Ação de calor e choque térmico; 
 Estanqueidade em instalações hidráulicas, esgoto e gás; 
 Entre outros. 

 POLO INOVAÇÃO 
 Avaliação de sistemas construtivos inovadores e convencionais; 
 Consultoria na fase de projeto para atendimento à  

ABNT NBR 15575 - Edificações habitacionais — Desempenho.  
 CALIBRAÇÕES   

 Paquímetro; 
 Relógio comparador; 
 Peneira granulométrica; 
 Prensas; 
 Entre outros. 
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1 ENSAIOS DE DESEMPENHO  

 Esquadrias para edificações - Esquadrias externas e internas – ABNT NBR 

10821/17; 

 

2 INFORMAÇÕES GERAIS 

2.1. O período de ensaio correspondente será das 7h às 11h ou 13h às 17h, conforme 

agendamento, para ensaios de verificação da estanqueidade à agua, verificação da 

penetração de ar e verificação do comportamento quando submetido a cargas 

uniformemente distribuídas, bem como demais ensaios eventualmente relacionados; 

2.2. Os ensaios terão início pontualmente no horário agendado, com ou sem 

acompanhamento; 

2.3. Para o material enviado pelo interessado deverão vir acompanhados de nota fiscal de 

simples remessa, com identificação da proposta, número de referência as quais serão 

encaminhadas aos respectivos Laboratórios. As amostras deverão estar 

acompanhadas de carta descritiva constando todas as informações técnicas 

necessárias à realização dos ensaios, identificação das amostras, relação de ensaio a 

ser realizado. Caso não tenha essas informações os ensaios não serão realizados ou 

os ensaios serão realizados conforme relação informada na proposta. 

2.4. A programação dos serviços só será agendada após a entrega dos materiais de 

ensaio; 

2.5. O item 1.051.054 da planilha de preços, contempla os ensaios de verificação da 

resistência às operações de manuseio, manutenção da segurança durante os ensaios 

de resistência às operações de manuseio, resistência ao esforço horizontal/vertical, no 

plano da folha, com um e dois cantos imobilizados e resistência à flexão. 

2.6. Em caso de reprovação de um dos itens do ensaio será cobrado o valor 

correspondente ao item do ensaio refeito. 

2.7. O agendamento pode ser cancelado por parte do contratante em até 7 dias úteis antes 

da data acordada sem nenhum custo, sendo cobrada apenas a preparação do vão 

caso a esquadria já tenha sido instalada. Caso o agendamento seja cancelado por 

parte do contratante em um período menor do que 7 dias úteis, o valor de R$ 1.500,00 

será cobrado e a data será indisponibilizada para uso. 
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2.8. Para garantir a adequada instalação das esquadrias e tempos de cura apropriados, as 

amostras devem ser enviadas ao laboratório em data agendada. Caso isto não ocorra, 

o laboratório não se responsabilizará por eventuais problemas no ensaio e, na 

impossibilidade da realização do mesmo na data agendada, o valor integral da diária e 

a preparação do vão serão cobrados, sendo a data indisponibilizada para uso. 

2.9. Informamos que realizamos ensaios em esquadrias com dimensões máximas de (2,3 x 

2,3)m. 

2.10. Para a realização dos ensaios serão necessárias 02 (duas) esquadrias de cada 

tipologia, sendo 01 (uma) para os ensaios em câmara e 01 (uma) para os ensaios de 

manuseio. 

2.11. A esquadria quando for fixada em contra marco, este deverá ser enviado no esquadro 

e travado. 

2.12. A instalação do protótipo e colocação dos vidros deverá ser efetuada por mão de obra 

de V.S.as ou do fabricante. 

2.13. A preparação do vão, ou o chumbamento do contramarco à alvenaria, se houver, será 

executado por elementos de nossa equipe, segundo instruções do fabricante em 

projeto ou croqui elucidativo. A instalação do protótipo só poderá ser realizada após o 

envio do projeto do protótipo. 

2.14. Por ocasião da realização dos ensaios, o fabricante deverá nos enviar: 

 Identificação do corpo-de-prova, constando: 

 Número da Proposta Comercial referente ao serviço; 

 Nome do fabricante; 

 Dimensões; 

 Modelo e tipologia; 

 Material predominante da esquadria; 

 Tipo de vidro utiliza e sua espessura; 

 Descrição da forma de instalação da esquadria na câmara; 

 Outras informações pertinentes que deverão constar no relatório de ensaios; 

2.15. Desenhos detalhados do corpo-de-prova ensaiado, constando: 

 Elevação, em escala normalizada; 
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 Detalhe dos cortes horizontais escala 1:1; 

 Detalhe dos cortes verticais escala 1:1; 

 Detalhes característicos e discriminação de todos os materiais e componentes 

constantes na esquadria, em escala normalizada. 

2.16. Em casos especiais, onde o contratante não tenha acesso ao projeto, isto deve ser 

informado. O relatório deve ser encaminhado com documentação fotográfica da 

esquadria. Manual de instalações (na ausência deste, a instalação deve estar 

especificada no projeto). 

2.17. Após o ensaio o interessado terá 24 horas para a retirada do protótipo ensaiado, após 

este prazo o protótipo será descartado.  

2.18. Quando houver avaliação da conformidade, será baseada nos critérios das 

especificações e/ou normas, não considerando a estimativa de incerteza de medição 

associada aos resultados, quando esta for aplicável. 

2.19. Para melhor atendimento, as solicitações deverão ser efetuadas 7 dias úteis de 

antecedência, através dos contatos: 

Telefone: (011) 3611-0833 ramal 1145 

E-mail componentes@falcaobauer.com.br  

Período: segunda à sexta, das 08:00 às 17:00 horas 

2.20. Caso as informações do item anterior estejam incompletas, os ensaios serão 

realizados conforme relação informada nesta proposta. 

2.21. A emissão de relatórios separados por ensaio deve ser solicitada com antecedência à 

emissão. 

2.22. Normas e procedimentos internos Falcão Bauer utilizados estarão na versão vigente 

e/ou solicitada. 

2.23. A emissão dos relatórios será em formato digital. 

2.24. Caso haja a necessidade da emissão de relatórios físicos será cobrada um valor de 

R$ 30,00 (Trinta reais) por via. 

2.25. Na eventualidade de reanálise, a mesma será cobrada como outra amostra e o prazo 

para emissão do relatório de ensaio será estabelecido em comum acordo com o 

cliente.  
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2.26. A remissão de relatórios será cobrada à razão de R$ 10,50 (Dez reais e cinquenta 

centavos) por relatório. 

 

3 PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS 

Item Descrição Serviços 
Norma 

Técnica / 
Metodologia 

Unid. 
Preço 

Unitário 
(R$) 

ESQUADRIAS EXTERNAS PARA EDIFICAÇÕES – NBR 
10821/17 

1.051.053 

Verificação da 
penetração de ar, 

verificação da 
estanqueidade à água, 

verificação do 
comportamento, quando 

submetido a cargas 
uniformemente 

distribuídas 

NBR 
10821/17 Ensaio 2.700,00 

1.051.048 Preparação do vão NBR 
10821/17 Vão 660,00 

1.051.054 

Verificação da 
resistência às 

operações de manuseio 
e manutenção da 

segurança durante os 
ensaios de resistência 

às operações de 
manuseio 

NBR 
10821/17 Ensaio 2.090,00 

2.001.001 

Instalação da esquadria 
*Somente na 

impossibilidade de 
instalação pela 

contratante 

- Instal. 380,00 

2.001.001 Emissão ART - Unid. 350,00 

NOTA: FATURAMENTO MÍNIMO: R$ 200,00 

4 PRAZOS 

4.1 O prazo para envio do relatório técnico é de 30 dias úteis. 

4.2 O início dos serviços está condicionado à aprovação desta proposta e ao recebimento 

dos itens para ensaio. 

4.3 Para empresas que utilizam pedido de compra, o início dos ensaios está condicionado 

ao envio do mesmo. 
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5 RESULTADOS 

5.1 Para cada amostra, todos os resultados para os ensaios aprovados na Proposta 

Comercial serão apresentados em relatório de ensaio.  

5.2 O relatório será enviado ao cliente somente após a aprovação da nota fiscal.  

5.3 Para divulgação de resultados em quaisquer meios de propaganda ou mídia, deverá 

ser solicitada autorização prévia por escrito. É vedada a divulgação parcial do relatório 

e/ou dos resultados obtidos, sendo permitida somente a divulgação integral.  

 

6 DEVOLUÇÃO DAS AMOSTRAS DE ENSAIO 

6.1 O cliente/contratante deverá informar previamente por escrito e/ou em documento 

anexo as amostras, se haverá ou não a necessidade de devolução das mesmas ao 

final dos ensaios, estando ciente e concordando, de maneira expressa e irretratável, 

que os ensaios executados podem ser do tipo destrutivo (parcial ou total). Declara 

ainda ter conhecimento de que, em relação a amostras enviadas para fins de possível 

uso em ensaios/testes de contraprova ou testemunha, a devolução somente se 

aplicará na hipótese de não ser efetivamente preciso utilizá-las, e após o decurso do 

prazo definido pelo laboratório para tanto. 

6.2 Caso não haja nenhuma manifestação prévia e formal por v. Sas. ou, se optar 

formalmente pela devolução, e as amostras não forem efetivamente retiradas no prazo 

de 24 horas corridos, a contar da disponibilização/entrega do relatório técnico, tais 

amostras poderão ser devidamente descartadas ou doadas, para quaisquer pessoas 

físicas ou jurídicas, independentemente de qualquer comunicação ou autorização 

prévia do cliente/contratante. 

6.3 Respeitadas as regras do item 6.1, as amostras poderão ser retiradas de 2ª feira a 6ª 

feira, das 08:30h as 17:00h, devendo ser previamente combinado com o laboratório, 

por escrito, a data e horário de retirada. Todas e quaisquer despesas necessárias para 

a devolução/retirada serão de única e exclusiva responsabilidade do cliente. A retirada 

do material deverá ser realizada na recepção central da L.A. Falcão Bauer com nota 

fiscal de simples remessa (Natureza da Operação – Simples Remessas para Teste 

CFOP – 5.949 / 6.949). Esta nota fiscal deverá ser emitida em nome de:  
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L.A. Falcão Bauer – Centro Tecnológico de Controle da Qualidade Ltda. 

Rua Aquinos, 111 – Água Branca - Cep: 05036-070 – São Paulo 

CNPJ: 53.020.152/0001-12; IE: 111.035.033.117 

 
7 ENTREGA DOS ITENS DE ENSAIO 

7.1 Os materiais deverão vir acompanhados com o número da proposta comercial 

incluindo a descrição dos ensaios que deverão ser realizados. 

7.2 As amostras devidamente identificadas deverão ser entregues no laboratório nos 

horários de atendimento a seguir: 

Segunda-feira à sexta-feira, das 08:00hs às 17:00hs; 

Rua Aquinos, 111, CEP 05036-070, Água Branca, São Paulo – SP 

7.3 A entrega do material poderá ser feita pessoalmente ou por transportadora. 

7.4 A descarga dos materiais no laboratório é de responsabilidade do contratante. As 

pessoas que irão realizar a descarga dos materiais, instalação e acompanhar os 

ensaios deverão estar devidamente com os seguintes EPIs (Botina com biqueira de 

aço, luva, óculos de proteção), caso não estejam de acordo, não será possível realizar 

os ensaios e será cobrado o valor de R$ 1.500,00. 

7.5 As despesas e providência com o transporte, seguro e embalagem dos corpos de 

prova são encargo do interessado. 

 

8 REAJUSTAMENTO 

Os preços serão reajustados de acordo com a variação do INCC - Índice nacional da 

Construção Civil de acordo com a fórmula abaixo: 

P = P0  x  (I1 / I0), onde: 

P =  Valor atualizado 

P0 = Valor a preços iniciais 

I1 = Índice referente ao mês da execução dos serviços 
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I0 = Índice referente ao mês de emissão da proposta e/ou da devolução do 
documento com o aceite e/ou assinatura de contrato. 

Permanecem válidas as condições estabelecidas no art. 28 da Lei nº 9.069, de 29/06/95, 
que trata sobre a periodicidade da incidência de reajustes. 

 

9 FORMA DE PAGAMENTO 

 Os serviços executados serão faturados, 100% do valor na aprovação com prazo de 

14 dias, através de boleto bancário 

 Atrasos de pagamento acarretarão cobrança de juros bancários, além de multa 

equivalente a 2% do valor de fatura. 

 Nos meses em que houver prestação de serviços, o faturamento mínimo será de R$ 

200,00. 

 Retenções de garantia ou cauções não serão aceitos. 

 De acordo com a lei Municipal vigente, o ISS está incluso nos valores apresentados.  

 Nota Fiscal eletrônica de Serviços (NFS-e) emitida com o código do serviço 7.01 

Engenharia, agronomia, arquitetura, urbanismo e congêneres, considerando a 

natureza dos serviços prestados. 

 

10 VALIDADE 

9.1. A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias. 

9.2. Solicitamos a V.Sas., a gentileza de, em caso de aceitação de nossa proposta, para 

início dos serviços, nos devolverem a Ficha Cadastral em anexo, devidamente 

preenchida e assinada, com o seu “DE ACORDO”. 

9.3. Ora limitados ao exposto, ficamos ao seu dispor para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários, subscrevendo-nos, 

 

11 CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
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11.1. A Contratante declara que a proposta comercial é assinada por seu 

representante legal ou por pessoa que possui poderes para firmar contratos 

dessa natureza. 

11.2. A proposta comercial terá sua vigência atrelada ao cronograma dos serviços 

contratados. 

11.3. O preço estimado do presente Contrato é de R$ XXX,XX, sendo o regime de 

contratação a Preços Unitários, motivo pelo qual a Contratante se compromete a 

remunerar apenas os Serviços efetivamente executados e aceitos, não se 

obrigando a atingir todo o valor estimado. 

11.4. O reajustamento dos preços deverá respeitar as condições da proposta comercial 

deste documento. 

11.5. Nos preços estão compreendidos, os salários, o fornecimento de mão-de-obra e 

equipamentos, tributos, hospedagem, alimentação, seguros de vida dos 

empregados, transporte de empregados e equipamentos, despesas e demais 

obrigações expressamente ajustadas pelas partes Contratantes como sendo de 

responsabilidade exclusiva da Contratada 

11.6. Ocorrendo alteração na legislação, seja nos âmbitos federal, estadual ou municipal, 

que importe em acréscimo ou redução dos encargos tributários, serão objeto de 

negociação entre as partes para que possam ser alterados os valores previstos 

nesta proposta comercial. 

11.7. A Contratante pagará à Contratada o valor das notas fiscais, que serão entregues 

com antecedência de 14 (quatorze) dias da data do vencimento, e deverão ser 

quitadas no prazo fixado. 

11.8. Na hipótese da Contratante apontar e fundamentar a existência de divergência nos 

valores cobrados pela Contratada, a parte incontroversa do valor devido deverá 

ser quitada pela Contratante no prazo fixado, ficando somente a fração restante, 

pendente de solução, para pagamento em até 05 (cinco) dias. 

11.9. A cobrança será efetuada através da rede bancária eleita pela Contratada ou, 

alternativamente, os valores poderão ser depositados em conta bancária indicada 

por esta, sendo que nesse caso os dados da referida conta deverão ser 

indicados na própria nota fiscal.  
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11.10. No caso de atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá multa de 2% (dois 

por cento), correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, cálculo pro 

rata die. 

11.11. Fica facultado à Contratada suspender a execução dos serviços ou retirar a 

equipe técnica do canteiro de obras caso ocorra atraso nos pagamentos igual ou 

superior a 15 (quinze) dias, sendo que, no caso de protesto de título, poderá 

suspender ou paralisar os serviços no dia subsequente. 

11.12. A Contratada se responsabiliza pela qualidade dos serviços que executar, os 

quais serão realizados por profissionais qualificados, com esmero e dentro da 

melhor técnica, bem como em conformidade com as eventuais solicitações da 

fiscalização da Contratante. 

11.13. Não se estabelecerá qualquer vínculo ou relação trabalhista, ainda que de forma 

subsidiária, entre os empregados, prepostos ou terceiros a serviço da Contratada 

para a execução dos serviços ora pactuados com a Contratante, sendo daquela a 

responsabilidade pelo pagamento dos salários, adicionais, tributos e 

contribuições sociais, bem como o pagamento de qualquer verba trabalhista ou 

previdenciária. 

11.14. As partes se comprometem em guardar sigilo sobre os dados, informações 

técnicas e documentos fornecidos ou trocados entre si, ou gerados a pedido ou 

para o benefício da Contratante, estendendo-se tal obrigação, inclusive, às 

pessoas físicas ou jurídicas clientes desta pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

11.15. Este contrato não implica qualquer associação, sociedade ou solidariedade ativa 

ou passiva entre as partes, permanecendo cada contratante como exclusiva 

responsável perante a outra, e terceiros em geral, por todas as obrigações 

decorrentes da execução deste instrumento, inclusive as de ordem fiscal, 

trabalhista, previdenciária, civil e criminal. 

11.16. Toda e qualquer alteração ou revisão somente terá validade se feita por escrito e 

em comum acordo, e assinado por ambas, passando a ser parte integrante deste 

contrato, sendo expressamente vedada sua alteração unilateral. 

11.17. Poderão as partes optar pela rescisão do contrato, desde que o façam mediante 

comunicação formal manifestando tal intenção, que deverá ser entregue à outra 

parte com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias, independentemente de 

qualquer manifestação extrajudicial ou judicial. 
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11.18. Qualquer campanha ou material de divulgação e publicidade por qualquer meio, 

que deseje ser promovido por qualquer das partes, somente poderá utilizar ou 

mencionar a razão social, documentos, produtos, marcas e informações relativas 

à outra parte ou à obra em si, após comunicação formal e, ainda, se previamente 

a outra parte conceder-lhe expressa autorização. 

11.19. No caso de rescisão ou resilição deste contrato, seja qual for a razão motivadora 

ou a parte requerente, a Contratante deverá pagar para a Contratada por todos 

os serviços até então prestados. 

11.20. As Partes devem observar e respeitar o Código de Conduta da Falcão Bauer, 

disponível no website http://www.falcaobauer.com.br, o qual a Contratante 

declara conhecer, incluindo, sem limitação, o combate à corrupção, sigilo de 

informações, a preservação do meio ambiente, o cumprimento de normas de 

saúde e segurança do trabalho e à condução dos seus negócios de forma 

sustentável, assim como o respeito aos clientes, colaboradores, prestadores de 

serviços e à comunidade. 

11.21. A Contratante declara e garante por si, por seus respectivos sócios, 

administradores, empregados, representantes, subcontratados e qualquer 

terceiro agindo em seu nome que, no âmbito das atividades do presente contrato, 

se compromete a atender as legislações e/ou regulamentos nacionais e 

internacionais relacionados à anticorrupção, lavagem de dinheiro ou conflito de 

interesses, incluindo, mas sem se limitar, aos termos da (i) lei anticorrupção 

brasileira (Lei n. 12.846/2013) e seus normativos complementares; (ii) lei de 

licitações brasileira (Lei nº 8.666/93); (iii) lei de improbidade administrativa (Lei nº 

8.429/1992); (iv) lei de lavagem de dinheiro (Lei n. 9.613/98) e suas alterações 

posteriores. 

11.22. A Contratante anui expressamente às diretrizes das Políticas de Governança de 

Dados e Política de Proteção de Dados, e se compromete a cumprir todos os 

seus termos, condições e princípios éticos, estando ainda ciente de suas 

responsabilidades e diligências para a propagação destas diretrizes entre os 

seus funcionários e eventuais terceiros agindo em seu nome que tenham 

atividades relacionadas com o objeto do presente contrato. 

11.23. Quaisquer violações ao disposto nestas cláusulas deverão ser denunciadas no 

Canal da Ouvidoria, pelo e-mail canaldedenuncia@grupofalcaobauer.com.br, 
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pelo telefone: (11) 3611-0327 ou pelo site www.falcaobauer.com.br/contato - 

Assunto Ouvidoria. 

11.24. As partes elegem o foro da Comarca em que se encontra a sede da Contratada 

para dirimir os eventuais litígios e quaisquer questões que sejam oriundas deste 

contrato e/ou seus aditivos, com a renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

12 CONTATO 
Vendas: (11) 3611-0833 ramal 1467 / 1618 / 1110 

Recepção de amostras: 11 3611-0833 ramal 1253 / 1411 

Faturamento: (11) 3611-0833 Ramais 1509 / 1543 / 1070 / 1572 

 
13 DE ACORDO 

 

De Acordo: 

 

 

 

Contratante (Assinatura e Carimbo) 

 

Data: 

 

_____/_____/_____ 
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UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS

Institutos Tecnológicos

Cotação preliminar de ensaios São Leopoldo, 23/03/2023

Solicitante: Janile Leite de Oliveira Gomes <janile.leite@mpba.mp.br>

Descrição dos serviços:

Investimento:
Cód. Item Unid. Qtd. R$ Unit. R$ Total

006192 ESQ. Permeabilidade do ar UN 2                421,20 842,40             

006189 ESQ. Estanqueidade à água UN 1             1.101,60 1.101,60         

006191
ESQ. Ensaio de a cargas uniformemente 
distribuidas

UN 1             1.331,64 1.331,64         

006453
DA: Ensaio de índice de redução sonora 
em laboratório (Rw)

UN 1             4.081,32 4.081,32         

006490 ESQ. Resistência Mecânica UN 1             1.964,52 1.964,52         

006719 ESQ. Ciclos de abertura e fechamento UN 1                982,80 982,80             

007347
DT: Determinação do Desempenho 
Térmico de esquadrias

UN 1             2.449,44 2.449,44         

009022
Ajuste de vão para instalação de 
esquadria e contramarco

UN 2             1.393,00 2.786,00         

008849 Material para serviços itt UN 2                845,10 1.690,20         

Total 17.229,92       

Será entregue relatório técnico contendo método de ensaio e resultados. 

Observações:
Esta cotação é preliminar, devendo ser formalizada mediante cadastro.
A forma de pagamento será ofertada após cadastro.
Para início dos agendamentos dos ensaios e envio de amostras, o orçamento formal deve ser aceito.
Confira nosso escopo de acreditação junto a CGCRE do INMETRO.
Prazo de validade, 15 dias após emissão.
Escopo acreditado CRL 1424: bit.ly/ittPerformance

O objeto deste orçamento é a realização dos seguintes ensaios:
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Fls. 1/6 
Avenida Prefeito Donald Savazoni, 927, Nova Caieiras, Caieiras, SP, 07704-055 

(5511) 4442.3779 | ibelq.org.br 

Caieiras, 03 de Julho de 2023. 

À 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
A/C 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR 
Avenida Joana Angélica, 1312 – Sala 224, 2º andar – Nazaré 
CEP 40.050-001 – Salvador - BA 

À at.: Drª. Thelma Leal de Oliveira 
Ref.: P0032/22-D
Ass.: Perícia através de pesquisa de 

mercado para atendimento da 
norma técnica ABNT NBR 10821-2 - 
Referência: nº 003.9.70349/2022 – 
3ª PJC

Prezada Doutora; 

Atendendo a solicitação de V.Sa., o 
IBELQ – INSTITUTO BELTRAME DA QUALIDADE, PESQUISA E CERTIFICAÇÃO., inscrito no 
CNPJ N.º 20.053.698/0001-10, localizado na Avenida Prefeito Donald Savazoni, 927, bairro 
Nova Caieiras, município de Caieiras no Estado de São Paulo, com CEP 07704-055, por seu 
representante legal Fabiola Rago Beltrame, Diretora Geral que esta subscreve, vem pela 
presente apresentar nossa proposta para prestação de serviços de pesquisa em face das 
esquadrias produzidas pela empresa LIDER, conforme segue: 

I. OBJETO DOS SERVIÇOS 

O objeto de nossos serviços consiste da realização da pesquisa em face das 
esquadrias produzidas pela empresa Lider para fins de instrução de procedimento 
cuja indicação partiu do Instituto Baiano de Metrologia e Qualidade – IBAMETRO. 
Neste contexto faremos a avaliação do desempenho de esquadrias de acordo com 
requisitos de classificação e desempenho indicados na norma ABNT NBR 10821-2 e 
ABNT NBR 10821-3. 

II. DESCRIÇÃO SUSCINTA DO PROCESSO 

Visando o melhor entendimento sobre nosso escopo, apresentamos a seguir as fases 
do processo, quais sejam: 
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1. Pesquisa no mercado regional e localização dos produtos de interesse; 
2. Compra do produto em 3 lojas diferentes na região, sendo que em cada loja deverão 

ser adquiridas 3 amostras iguais (2 amostras para ensaio + 1 amostra de contra-
prova); 

3. Preparo e contratação do transporte dos produtos/amostras compradas até o 
laboratório de ensaios acreditados pela CGCRE. Para o presente atendimento, 
faremos uso de Laboratório localizado na cidade de São Paulo; 

4. Guarda da amostra de contra-prova em depósito do IBELQ. 
5. Avaliação do desempenho das esquadrias conforme métodos de ensaio e seus 

respectivos requisitos de classificação e desempenho em atendimento a norma ABNT 
NBR 10821-2 e ABNT NBR 10821-3. Prevemos a realização dos ensaios completos 
(câmara e manuseio), conforme ABNT NBR 10821-2; 

6. Avaliação técnica dos resultados obtidos nos ensaios demonstrando atendimento ou 
não aos requisitos definidos na norma técnica ABNT NBR 10821; 

7. Elaboração de relatório técnico conclusivo contendo classificação do produto com 
base na norma técnica ABNT NBR 10821. 

III. PREÇO 

O preço para realização dos serviços propostos importa em R$ 58.043,00 (cinquenta 
e oito mil e quarenta e três reais) e foi composto considerando o escopo definido e 
demonstrativo que segue: 

1. Pesquisa no mercado: 
- Engenheiro Júnior a razão de R$ 140,00/h. Prevê-se 18h. 
2. Compra de produto: 
- Engenheiro Júnior a razão de R$ 140,00/h. Prevê-se 36h. 
- Compra de 9 amostras do produto. Prevê-se R$ 260,00/amostra. 
- Mobilização São Paulo / Salvador / São Paulo via aérea. Prevê-se R$ 2.400,00. 
- Estadia em Salvador. Prevê-se 3 diárias, considerando ida e volta a razão de 

R$300,00/dia. 
3. Preparo e despacho do produto para São Paulo: 
- Engenheiro Júnior a razão de R$ 140,00/h. Prevê-se 18h. 
- Estadia em Salvador. Prevê-se 2 diárias a razão de R$300,00/dia. 
- Transportadora a razão de R$1.600,00. 
4. Guarda da contra-prova: 
- Prevê-se locação de espaço próprio do IBELQ por período máximo de 2 (dois) anos a 

razão de R$150,00/m (cento e cinquenta reais, por mês). 
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5. Ensaios: 
- Acompanhamento em laboratório por engenheiro especialista a razão de R$ 

482,00/h. Prevê-se 9h. 
- Mobilização IBELQ / Laboratório / IBELQ via terrestre a razão de R$ 2,25/km. Prevê-se 

70km. 
- Ensaios completos das esquadrias. Prevê-se 3 ensaios completos (câmara e 

manuseio) a razão de R$5.540,00/ensaio. 
6. Avaliação de resultados: 
- Engenheiro especialista a razão de R$ 482,00/h. Prevê-se 4h. 
7. Relatório técnico final: 
- Engenheiro especialista a razão de R$ 482,00/h. Prevê-se 18h. 

Segue tabela resumo de preços unitários, consolidados e totais: 

IV. OBSERVAÇÕES GERAIS 

- O IBELQ garantirá a confidencialidade de todo serviço aqui proposto durante todas as 
suas etapas. 

- O IBELQ não emitirá qualquer declaração de caráter preliminar ou parcial. 
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- O prazo para realização deste serviço é de 180 dias, considerando o tempo de 
compra do produto, transporte, programação, realização dos ensaios e entrega de 
relatório de ensaios. 

- A emissão do relatório técnico é realizada em até 10 dias úteis após o recebimento 
dos resultados em relatório de ensaios emitido pelo Laboratório. 

- Não estão contempladas no preço apresentado, eventuais horas de engenheiro 
especialista para atendimento a demanda judicial, esclarecimentos e/ou respostas a 
quesitos das partes interessadas. Tal demanda será cobrada à parte e a razão de 
R$482,00 (quatrocentos e oitenta e dois reais) por hora despendida. 

- As despesas com passagens e demais traslados, alimentação e hospedagem, serão 
custeadas pelo IBELQ e repassadas como forma de medição mensal com adicional de 
20% a título de custos administrativos, conforme demonstrado no item 8 da tabela 
resumo de preços unitários. 

- Em caso de mobilização terrestre será cobrado o valor de R$ 2,00/km (dois reais por 
quilometro rodado). 

- Esta proposta tem validade de 30 dias. 

V. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

- Serão realizadas medições mensais com respectivos comprovantes de despesas, de 
acordo com as atividades do escopo do contrato realizadas para cobrança, mediante 
apresentação de Nota fiscal de serviço e quitação de boleto bancário com 
vencimento para 10 dias após data de sua emissão.

- Saldo do valor total, na entrega do relatório final, mediante apresentação de Nota 
fiscal de serviço e quitação de boleto bancário com vencimento para 10 dias após 
data de sua emissão. 
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VI. DE ACORDO 

Em caso de aceitação de todas as cláusulas e preceitos constantes desta proposta, a 
mesma deve ser assinada (abaixo) e reenviada para o e-mail karina@ibelq.org.br. 

Prontos para quaisquer esclarecimentos 
adicionais; 

Atenciosamente, 

IBELQ - INSTITUTO BELTRAME DA QUALIDADE, PESQUISA E CERTIFICAÇÃO 
ENGª FABIOLA RAGO BELTRAME 

Diretora Geral 
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(5511) 4442.3779 | ibelq.org.br 

DE ACORDO DA P0032/22-D 

O cliente /contratante declara ter lido, compreendido e que está plenamente de acordo 
como inteiro teor desta proposta técnica-comercial. 

Responsável pela aprovação: ____________________________________________ 

Cargo: ______________________________________________________________ 

Data:___/___/______ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: IBELQ - INSTITUTO BELTRAME DA QUALIDADE,PESQUISA E 
CERTIFICACAO 
 
CPF/CNPJ: 20.053.698/0001-10 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:53:47 do dia 22/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: IVZO220823125347 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ALEXANDRE BELTRAME 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:54:42 do dia 22/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: V9DR220823125442 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ROBERTO YOSHITAKA OKI 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:55:08 do dia 22/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 1CE3220823125508 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Anexo Consulta de idoneidade (0769203)         SEI 19.09.02166.0009892/2023-26 / pg. 276



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MARCUS FABRICIUS BELTRAME 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:55:40 do dia 22/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 9LTA220823125540 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Anexo Consulta de idoneidade (0769203)         SEI 19.09.02166.0009892/2023-26 / pg. 277



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ELAINE LAMARCA CANDIDO DIAS 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:56:05 do dia 22/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: C2XE220823125605 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: GENTIL DE PALMA FILHO 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:56:29 do dia 22/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: L372220823125629 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/08/2023 às 12:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 20.053.698/0001-10.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
64E4.DAEE.287D.E854 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/08/2023 as 12:57:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/08/2023 às 12:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
64E4.DB1F.F1BD.6903 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/08/2023 as 12:58:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/08/2023 às 12:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
64E4.DB30.158C.0920 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/08/2023 as 12:58:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Anexo Consulta de idoneidade (0769203)         SEI 19.09.02166.0009892/2023-26 / pg. 282



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/08/2023 às 12:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
64E4.DB44.C18A.E940 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/08/2023 as 12:59:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/08/2023 às 12:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
64E4.DB55.43A9.B957 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/08/2023 as 12:59:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/08/2023 às 12:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
64E4.DB64.4747.3972 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/08/2023 as 12:59:32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IBELQ - INSTITUTO BELTRAME DA QUALIDADE,PESQUISA E CERTIFICACAO
CNPJ: 20.053.698/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:09:22 do dia 30/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/02/2024.
Código de controle da certidão: 4D47.B6FB.25B8.C9EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura  Municipal de CaieirasPrefeitura  Municipal de Caieiras
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS MUNICIPAIS Nro: 1922/2023CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS MUNICIPAIS Nro: 1922/2023

A Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura do
Município de Caieiras, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

        CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido de IBELQ INSTITUTO BELTRAME DA

QUALID.,PESQUISA E CER, que a referida firma está situada no endereço  .,DONALD SAVAZONI/R

PREF,00927 . - CAIEIRAS-SP Cep : 07704-055, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda sob o n° 20.053.698/0001-10, com inscrição Estadual n°  /N, com atividade de

ASSOCIACAO DE DIREITO PRIVADO E SEM FINS ECONOMICOS,DE CARATER ORGANI- ZACIONAL

A SERVICO DA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO, COM A FINALIDADE DE

APRIMORAR A QUALIDADE CERTIFICADA E DA CIENCIA METROLO- GICA, COM AUTONOMIA

ADMINISTRATIVA,FINANCEIRA E PATRIMONIAL.  - C.C.M. n° 0011798 e que a referida firma  NÃO TEM

DÉBITOS junto a Fazenda Municipal referente a impostos e taxas municipais, incidentes a sua atividade

comercial, resalvando o direito de verificações posteriores.

        Existem dívidas parceladas dos exercícios /N sob confissão nº /N        Existem dívidas parceladas dos exercícios /N sob confissão nº /N

Certidão emitida em conformidade com Lei Complementar número 4313 / 2009, de 24/08/2009 e, sua
validade é de 90 (noventa) dias.

Caieiras 30/08/2023 às 18:14:33

A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na Internet, no
endereço http://www.prefeituradecaieiras.com.br/.

Nú e o de con rol  : 970c3 392 25b6 113 d0Número de controle : 99f1ed970c3f39235725b6f1134251d0

Certidão Negativa de Débito do Credor (0782743) SEI 19 09 02166 0009892/2023 26 / pg 305
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